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LEI Nq 816, DE 08 DE MARçO DE 2023.

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial no
orçamento vigente, e da outras providências."

ADELMO ALVES. Prefeito Municipal de João Ramalho, Comarca de Quatá, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1s. Fica autorizado a abertura de um crédito adicional especial no orçamento vigente,
na importância de R$ 172,500,0O fcento e setenta e dois mil e quinhentos reais) destinado
à Reforma de Prédio Próprio localizado na Rua Benedito Soares Marcondes, nq 381, neste
Município de João Ramalho, destinado a instalação da Secretaria Municipal de Saúde, à

seguinte dotação orÇamentária:

O2 PODEREXECUTIVO
O2O4 SECRETARIA DE SAÚDE
O2O401 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 Saúde
10122 Administração Ceral
lo t22 0075 SAUDE
70 I22 OO75 1068 OOOO INVESTIMENTOS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.51.00 OBRAS E TNSTALAÇÔES

0.01.00 305.000 GESTÃO DO Sus-Convênios/entidades/tundos R$ 172.500,00

Art. 2e, O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
de Superáüt Financeiro, devidamente apurados em Balanço Patrimonial do exercício
anterior, correspondente ao montante de R$ 172.500,00 fcento e setenta e dois mil e

quinhentos reais).

Art. 3e. Autoriza promover as alterações necessárias na Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e Lei do Plano Plurianual - PPA ügentes do Município de ]oão Ramalho.

Art. 4s. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

|oão Ramalho, "Paço Municipal Prefeito |osé Rodrigues", 08 de março de 2023.
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